
Marilândia, 02 de dezembro de 2025.
 

De: Comissão de Ed. Saúd. Esp. Cult. Asst, Social e Dirt. Hum 
Para: Comissão de Agr. Meio Amb. Tur. Obras, Ser. e Adm. Pub 
 
Referência: 
Processo nº 723/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 89/2025 
 
Autoria: VERGÍLIO MARCOS FURLAN CAMATA
 
Ementa: “INSTITUI O PROGRAMA ‘LER É LEGAL’, DESTINADO AO INCENTIVO À
DOAÇÃO DE LIVROS INFANTIS, À AMPLIAÇÃO DO ACESSO À LEITURA NAS ESCOLAS
PÚBLICAS MUNICIPAIS E À INCLUSÃO DE LIVROS NAS CESTAS BÁSICAS
DISTRIBUÍDAS PELOS PROGRAMAS SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Parecer na(s) Comissão(ões) Temáticas  
 
Ação realizada: Parecer emitido e encaminhado a outra Comissão  
 
Próxima Fase: Elaborar Parecer na(s) Comissão(ões) Temáticas
 
  
 

VERGÍLIO MARCOS FURLAN CAMATA 
Presidente 
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